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.Í - ATA DA 204" SESSÃO CONJUNTA, EM 25 DE AGOSTO 
DE 1980 -' 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE _ 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO FERNANDO COELHO - Reflexos negativos para 
as regiões Norte e Nordeste da extinção dos fundos regionais FINOR e 
FINAM, anunciados pélo Presidente do ,Banco Central. 

DEPUTADO PAULO LUSTOSA - i Seminãrio Brasileiro de 
Alternativas para o Desénvolvimento do "Município, a realizar-se em 
Fortaleza no próximo mês de setembro. - . 

\ . 
1.2.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de Sessão Conjunta a realizar-se amanhã, às 11 ho
ras, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.3 - Leitura de,M~nsagem Presidencial 

N9 341, de 1980, pela qual o Senhor Presidente da República soli
cita a retirada da Mensagem 119 203/80; referente ao Projeto de Lei n9 
13, 'de 1980-CN. Deferida. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de Mensagem Presidencial 

N9 97 j80-CN (n9 336, de 1980, na origem), pela qual o Senhor Pre
sidente da República comunica ,haver vetado, parcia~mente, o Projeto 

. de Lei n9 9, de 1980:CN, que define a situação jurídica do estrangeJro 
no Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigra,Ção, e dã outras provi

. dências. ' 

1.3.2 --Designação da Comissão Mista. Fixação de calendário para 
a tramitação da matéria. 

IA - ENCERRAMENTO 

ATA DA 204' SESSÃO CONJUNTA, EM 25, DE AGOSTO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, t!a 461;\ Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PASSOS PÓRTO 

, ÀS 19 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES ·OS SRS. SENADORES: ' 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles 
- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passa
rinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney - AI~ 
berto Silva -=- Bernardino Viana - Helvídio Nunes =-:- AI~ir Pinto - José 
Lins - Mauro Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha lima 
- Humberto Lucena - AderbalJurema - Marcos Freire -=- Nilo Coelho 2-
João-Lúcio - J,.uiz Cavalcante - Louriv~l Baptista - Passos Pôrto- Ju
tahy Magalhães - Luiz .viana - pjrceu Cardoso'- João~Calmon - Moa
cyr Dalla:- Alberto Lavinas - Hugo Ramos - Itamar Franco - Tâncredo 
Neves - Henrique Santillo -Valdon Varjão - Vicente Vuolo - Mendes 

. Canale - Pedro Pedrossian - Affonso Camãrgo - Leite Chaves - Evelã-
sio Vi~ira - Lenoir Vargas - Paulo Brossard. - ' 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
, -

Acre 

- Aluízio Be~erra ..-: PMDB; Amilcar. de Queiroz,~ PDS; Geraldo Fle
ming - PMDB; Nabor Júnior ~ PMDB; Nósser Almeida - PDS; WÍldy 
Vianna - PDS.'· .. ': .. J-

Amazonàs" , 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - Jibs; Mário Frota - PMDB; 
Rafael Faraco - PDS; Ubaldino Meirelles...:.... PpS; Vivaldo Fr.ota -:- PDS. 

Pará 

Antônio Amaral-': PDS; Brabo de Carvalho - PDS; J ader Barbalho -=
P~DB; Jôão ~enezes - PP; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros' - PP; 
Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebas
tião Andrade - PDS. 

Maranhão 

Edison Lobão - PDS; Edson Vidigal - PP; Epitácio Cafeteira -
PMDB; F.reitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado 
- PDS; Luiz Rocha -;- PDS; Marão Filho - PDS; Nagib Haickel- PDS; 
Te~ístocles Teixeira; Victor Trovão - PDS; Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 

Carlos Augusto; Correia Lima - PDS; Hugo Napoleão - PDS; Joel 
Ribeiro - PDS; ~udgero Raulino - PDS; Milton Brandão - PDS; Paulo 
Fei'raz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Adauto 'Bezerra - PDS; Antônio Morais - PP; Cesãrio Barreto -
PDS; Clãudio Philomeno - PDS; Evandro Ayres de Moura - PDS; Figuei
redo'Correia - PP; Flávio Marcílio,- PDS; Furtado Leite - PDS; Gomes 
da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Iranildo 'Pereira - PMD.B; 
Leorne Belém - PDS; Manqel Gonçalves - PP; Marcelo Linhares - PDS; 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
ARNALDO GOMES Via Superfície: 

Diretor Executivo Semestre .......••..•.•...•.•.......... Cr$ 200,00 
Ano .. . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . •. Cr$ 400,00 

HEL VECIO DE LIMA CAMARGO 
Diretor Industrial 

Via Aerea: 

PAULO AURt:-LlO QUINTELLA 

Diretor Administrativo 

Mauro Sampaio - PDS; Ossian ArariQ.e - PDS; Paes de Andrade -
PMDB; Paulo Lusto~a - PDS: Paulo Studart - PDS. 

Rio Grande do Norte 

_ Antônio Florêncio - PDS; Carlo!> Alberto - PMDB; pjalma Marinho 
- PDS; Henrique Eduardo Alves - PP: João Faustino - PDS: Pedro Luce
na - PP; Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Adernar Pereira - PDS: Ãlvaro Gaudêncio - PDS; Antônio Gomes -
PDS; AntônIO Manz - PP; Arnaldo Lafayette - PDT; CarneIro Arnaud -
PP; Ernani Satyro - PDS; Joaci! Pereira - PDS; Marcondes Gadelha -
PMDB: Octacílio Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Semestre .................•......... '. •. Cr$ 400,00 
Ano '. . . . . . . . . . . • . • . . . • . . . . . . . . . . . . . • .. Cr$ 800,00 

Exemplar Avulso: Cr$ 1,00 

Tiragem: 3.500 exemplares 

PMDB; Felippe Penna - PP; Florim Coutinho; Hydekel Freitas - PDS; 
JoeJ Lima - PP: Joel Vivas - PP; JG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury 
- PTB; Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP: Jo~é Bruno - PP: José 
Frejat - PDT; José Mana de Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; 
José Torres - PDS; Lázaro Carvalho - PP; Léo Simões - PDS: Leônidas 
Sampaio - PP; Lygia Le~sa Bastos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro -
PP: MarcelIo Cerqueira - PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Mace
do - PP; Miro Teixeira- PP; Modesto da Silveira - PMDB; Osmar Leitào 
- PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres-'
PP; Pedro Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Péric1es Gonçalve~ - PP; Ru
bem Dourado - PP; Rubem Medina - PDS; Saramago Pinheiro - PDS; 
Simão Sessim - PDS; Walter Silva - PMDB. 

Minas Gerais 

Alron Rio~ _ PDS' Augusto Lucena _ PDS; Carlos Wilson _ PP; Aécio Cunha - PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; Ba-
Crbtma Tavares _ PMDB; Fernando Coelho _ PMDB; Fernando Lyra _ tista Miranda - PDS; Bento ponçalves - PP: Bias Fortes - PDS; Bonifá
PMDB; Geraldo Guedes - PDS: Inocêncio Oliveira - PDS; João Carlos de -cio de Andrapa - PDS; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; Chris
Carh _ PDS: Joaquim Coutinho - PDS; Joaquim Guerra _ PDS; José lóvam Chiara~ia - PDS; Dar~o Tavares --:- PDS; Delson Scarano - ~DS; 
Carlos Vasconcelos - PMDB; José Mendonça Bezerra - PDS; Josias LeIte Edgard Amonm- PMDB; Edllson Lamartme Mendes- PDS; FuedDlb
_ PDS; Marcus Cunha _ PMDB; Nibon Gibson _ PDS; Oswaldo Coelho PMDB; Genival Tourinho - PDT; Hélio Garcia - PP; Homero Santos
_ PDS' Pedro Corrêa _ PDS: Ricardo Fiuza _ PDS' Roberto Freire _ PDS: Hugo Rodrigues da Cunha - PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo 
PMDB;' Sérgio Murilo _ PDT: Thales Ramalho _ PP. Magalhães - PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge 

AI Vargas - PP; José Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Júnia Ma-
agoas rise _ PMDB; Leopoldo Bessone - PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal-

Albérico Cordeiro - PDS: Antônio Ferreira - PDS; Divaldo Suruagy PP: Luiz VasconceIJos - PDS; Magalhães Pinto -PP; Melo Freire - PP; 
- PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mendonça Neto - PMDB: Moacir Lopes - PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; Nogueira de Rezende 
Murilo Mendes - PDT. - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul Bernardo - PDS; Renato Azere

do - PP; Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Romano - PP; Sérgio Ferra-
Sergipe ra _ PP; Sílvio Abreu Jr. - PP; TarcísÍo Delgado - PMDB; Te!êmaco 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco Rollem- Pompel - PDS; Vicente Guabiroba - PDS. 
berg - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia-
no Azevedo _ PP. São Paulo 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Ângelo Magalhães - PDS; Carlos 
Sant'Anna - PP: Djalma Bessa - PDS; Elquisson Soares - PMDB; Fer
nando Magalhães - PDS; Francisco Benjamim - PDS; Francisco Pinto
PMDB; Henrique Brito - PDS; Hilderico Oliveira; Honorato Vianna -
PDS; Horácio Matos - PDS; João Alves - PDS; Jorge Vianna - PMDB: 
José Amorim - PDS; José Penedo- PDS; Leur Lomanto - PDS; Manoel 
Novaes - PDS; Marcelo Cordeiro - PMDB; Menandro Minahim - PDS; 
Ney Ferreira - PDS; Odulfo Domingues - PDS; Prisco Viana - PDS; 
Raymundo Urbano; Rogério Rego - PDS; Rômulo Galvão - PDS; Roque 
Aras - PMDB: Ruy Bacelar - PDS; Stoessel Dourado - PDS; Ubaldo 
Dantas - PP: Vasco Neto - PDS; Wilson Falcão - PDS. 

Espírito Santo 

Cristiano Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB; 
Luiz Baptista - PMDB; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico Ferraço - PDS. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP; Álvaro ValI~ - PDS; Célio 
Borja - PDS; Celso Pe.çanha - PMDB; Daniel SIlva - PP; Darcího Ayres 
,- PDS; Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison Khalr -

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval - PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; Al
berto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto - PDS; Antômo Russo
PMDB; Antônio Zacharias - PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas
PMDB; Aurélio Peres - PMDB; Baldacci Filho - PDS; Benedito Marcílio 
- PT; Bezerra de Melo - PDS; Caio Pompeu - PP; Cantídio Sampaio -
PDS; Cardoso Alves - PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson 
- PMDB; Del Bosco Amaral - PMDB; Diogo Nomura - PDS; Erasmo 
Dias - PDS; Flávio Chaves - PMDB; Francisco Leão - PDS; Freitas 
Nobre - PMDB; Gióia Júnior - PDS; Henrique Turner - PDS; Herbert 
Levy - PP; Horácio Ortiz - PMDB; João Arruda - PDS; João Cunha
PT; Jorge Paulo - PDS; José Camargo - PDS; José de Castro Coimbra
PDS; Maluly Netto - PDS; Natal Gale. - PDS; Octacílio Almeida -
PMDB; Octávio TorrecilIa - PDS; Pacheco Chaves - PMDB; Pedro Caro
la - PDS; Pedro Geraldo Costa - PDS; Ralph Biasi - PMDB; Roberto 
Carvalho - PDS; Ruy Côdo; Ruy Silva - PDS; Salvador J ulianelli - PDS; 
Samir Achôa - PMDB; Santilli Sobrinho - PMDB; Tid-:i de Lima -
PMDB; Ulysses Guimarães - PMDB; Valter Garcia - PMDB. 

Goiás 
Adhemar Santillo - PMDB; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha 

- PMDB; Francisco Castro - PDS; Genésio de Barros - PDS; Guido 
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Arantes - PDS; Hélio Levy - PDS; lram Saraiva - PMDB; IturivaLNasci~ 
mento - PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Siqueira 
Campos - PDS; Wilmar Guimarães ....:. yDS: 

Mato Grosso 

nístas d~s du~s regiões em relação ao problema, que sequer chegou a serven
tilado nas reuniões subseqüentes do Conselho Deliberativo da SUDENE. 
Essa omissão foi motivo ue estranheza, manifestada-inclusive pelo jornalista 
Edmundo -M9rais, na bem informada coluna que assina no "Diário de Per-
nambuco". ' 

"Airton Reis - PP; Carlos Bezerra - PMDB; Corrêa da"Costa - PDS; A extinção dos Fundos Regionais é apontáda pelo Presidente do Banco 
Cristino Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; Central _ dentro da estratégia geral de combate à inflação - como fórmula 
I:;ouremberg Nunes Rocha -'- PP; Milton Figueiredo. - PP. para gerar recursos que se destinam ao financiamento de projetos atualmente 

Mato Grosso do Sul - custeados com'a emissão de dinheiro. Como ocorreu na gestão do General 
Antô~io Carlos de Oliveira _ PT; Leite Schimidt _ PDS; Levy Dias"::'" Médici - quando era Ministro da Fazenda o mesmo Sr. Delfim Netto, reco

PMDB; Ruben Figueiró":'" PDS;' Ubaldo Barém _ PDS; Walter de Castro nhecido inimigo número um do Nordeste - é esta região que·mais uma vez 
_ PDS. . vai ser sacrificada, para que o Governo Federal.possa continuar atendendo à 

demanda de reéursos do Centro-Sul e aos investimentos que favorecem as 
,Para!lá _ . grandes empresas multinacionais. " 

Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente - PDS; Álvaro Dias - ,De há muito vimos sustentando a necessidade de correção dos erros do 
P~DB; A!ípio Carvalho - PDS; Amade~ geára - PMDB; Antônio Anni- I:INOR e do "FINAM, sobretu!io para assegurar-sentido social à aplicação 
belli; AI;ltônio Ma~ure~:::-: PDS; An!ôni,o .U~no-- PDS; Ary Kffuri - PDS; dos incentivoª fiscais e privilegiar investimentos de efetivo interesse para o de
Aroldo Moletta - PDS; Borges da Silveira -,PP; Braga Ramos - PDS; Er- senvolvimento - e não mero crescimento econômico - dõ Nordeste e da 
nesto Dall'Oglio - PMDB; Euciídes Scalco ~ PM:DB; Heitor Alencar Fur- Amazônia. Nada justifica, no entanto, a extinção desses Fundo.§...- o que re
tado - PMDB; Hélio Duque - PMDB; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso presentará um golpe definitivo contra a economia das duas regiões é o des
- PDS; Lúcio' Cioni - PDS; Mário Stamm - PDS; Maurício Fruet - mentido mais expressivo dos anunciados propósitos oficiais de correção dos 
PMDB; NivaldoXrüger - PMDB; Norton Macedo - PDS; Olivir Gabardo desequilíbrios regionais. Ruim com eles, muito pior sem eles - para repetir a 
-:- PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Mar9ues -'PMDB; Paulo Pi- expressão popular. 
mentel- PDS; Pedro Sampaio - PP; Roberto Galvani - PDS; Sebastião Mesmo com o FINOR - em virtude do desvio de recursos fiscais. ope
Rodrigues Júnior - PMDB; Walber Guiinarães - PP; Waldmir Belinati - rado sobretudo a partir do Governo Médici e de outras medidas discrimina-
PDS. - tórias do Governo Federal- vem aumentando o desnível entre o desenvolvi-

Santa Catarina _ mento industrial das diversas regiões b'rasileiras, com o aprofundamento da 
, ., . I:' P _pobreza do Nordeste. Em abril deste ano -'s.egundo dados do IBGE - a 

~dhemar GhlSl- PDS; Angehno Rosa-- PDS; Ama do Schmltt - P; produção industrial nordestina caiu 3,69%, em comparação com a de 1975. 
Artemr ~e~ne~ --:- .PDS; .Ernesto de Ma!co --:- PMDB; Evaldo Amaral - Enquanto isso, a indústria de Minas Gerais, nos últimos cinco anos, cresceu 
PDS; FranCISco Llbardom - PMDB; Joao Linhares - PP; Juarez Fu~tado 41,56%. A indústria do Rio de Janeiro cresceu 26,66%; a do Sul, incluindo 
- PMDB: Mendes de Melo -. PP; Nelson Morro - PDS; Pedro Collm - São Paulo, aumentou 61,15%, e a do Rio Grande do Sul elevou-se em 34,83%: 
~DS; Pedro Ivo - PMDB; ViCtor -Fontana - PDS; Walmor de Luca -:- a .indústria brasileira, como um todo, cresceu 42,4%. 

MDB. Essa enorme contradição no processo de desenvolvimento industrial das 
Rio Grande do Sul , várias regiões do País verifica-se também nos dois setores principais. Enquan-

Alberto Hoffmann _ PDS; Alcebíades de Oliveira _ PDS; Alceu Colla- to a indústria extrativa mineral do Nordeste apresenta um decréscimo de 
res -;- PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado- PDS; Aluízio 10,41% em abril deste âno, comparativamente à produção de 1975, a de Mi
Paraguassu - PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani - PMDB; nas .Gerais cresceu 30,77% no mesmo período; a do Rio de Janeiro aumentou 
Carlos Chiarelli - PDS; Carlos Santos _ PMDB; Cláu'dio Strassburger _ 50,63%; a do Slrl, incluindo São Paulo, aumentou 104,2%; e a do Rio Grande 
PDS; Darcy Pozza - PDS; Eloar Guazzelli - PMDB; Eloy Lenzi _ PDT; do Sul elevou-se em 37,03%. 
Emídio Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias _ PDT;. Os indicadores da·indústria de transformação apresentam o mesmo qua- -
Harry Sauer; Jairo Brum - PMDB; João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed ~ro. Enquanto a produção do Nordeste decresceu, em abril deste ano, 3,36%, 

- _ PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton - PDT; Magnus em relação a 1975, a de Minas Gerais aumentou 44,33%; a do Rio de Janeiro 
Guimarães -.PDT; Nelson Marchezan - PDS; Odacir Klein - PMÓB; Pe- cresceu 26,52%; a de São Paulo elevou-se em 21,93%; a da região Sul aumen
dro Germano - PDS; Rosa Flores _ PMDB; Telmo Kirst - PDS; Túlio tou 60,2%; e a do RiQ Grande do Sul cresceu 34,77%. 
Barcellos _ PDS; Waldir Walter -]MDB. Há pouco menos de um mês o General Figueiredo declarou quç: somente 

pocleria adicionar aos investimentos da União no Nordeste as sobras do orça
mento federal - que todos sabemos deficitário. Agora, o Sr. Delfim Netto 
vai mais adiante. Promete retirar o pouco que ainda nos cabe. Vai extinguir o 
FINOR e o FINAM. . 

Amapá" 

Antônio Pontes - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos -:- PDS; Júlio Martins -:- PDS. 

O mais deplorável não é, todavia, o fato de que esse novo golpe seja con
sumado. É que ocorra com o silêncio, com a omissão e, possivelmente, com 
os aplausos subservientes dos que têm o dever de lutar pelos interesses do 
povo que representam. 

Onde estão os Governadores do Nordeste e da Amazônia, que não pro
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As listas de presença acusam o testam contra a extinção do FINOR e do FINAM? Onde estão os Senadores 

comparecimento de 47 Srs. Senadores e 48 Srs. Deputados. Havendo número - e Deputados do PDS, que permanecem calados? Onde estão as bancadas que 
regimental, declaro aberta a sessão. asseguram a maioria paf1anfentar do Governo no Congresso Nacional? 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa- - O SR. PRESIDENTE (Pas;os Pôrto) _ Concedo a palavra ao Sr. Depu-
lavra ao nobre Deputado Fernando Coelho. -, ta do Paulo Lustosa. . 

O SR. FERNANDO COELHO (PMDB - PE. Pronuncia o seguinte O SR. PAULO LUSTOSA (PDS - CE. Sem revisão do orador.) - Sr. 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, ainda no primeiro semestre, Presidente, Srs. Congressistas, durante o mês de setembro próximo, no perío
no dia 26 de maio último, denunciamos desta tribuna fato que consideráva- do de 16 a 20, será realizado em Fortaleza o Primeiro Seminário Brasileiro de 
mos da maior gravidade e que agora vem de ser confirmado pelo Sr. Carlos Alternativas para o Desenvolvimento do M'unicípio. Concebido de forma' 
Langoni, Presidente do Banco Central: a extinção dos Fundos de Investimen- bastante distinta dos anteriores, visa a examinar as causas do processo de es
tos Regionais e a vinculação dos recursos atualmente destinados ao FINOR e vaziamento das estruturas dos governos locais. Exatamente essa motivação 
ao FINAM à Secretaria de planejamento da Presidência da República, para' maior ocorre na proporção em que os municipalistas brasileiros acreditam 
aplicação em outros programas oficiais. Naquela oportunidade, não ficamos que nenhum propósito de redemocratização do País, nenhum propósito de 
na simples denúncia feita no Congresso Nacional. Indo além, telegrafamos às desconcentração de renda a nível nacional, nenhum propósito de descentrali
principais lideranças regionais sugerindo uma ampla mobilização do Nordes- zação político-administrativa terá alguma procedência, alguma validade, al
te e da Amazônia, acima das divergências partidárias, com o objetivo de im- guma significação real, se não se apoiar no fortalecimento dessas estruturas 
"pedir que a medida viesse a ser concretizada. Não ~i~emos,Jodavi?, conheci- , de governos locais, por.que são e~sas exatamente as capazes de intervir, nas 
mento de qualquer ação dos governadores de Estado ou de políticos situacio- suas áreas de atuação, reduzindo as dificuldades sociais, os problemas mais 
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graves. ao invés do que hoje ocorre no sistema extremamente centralizado e 
subordinado à tutela de uma tecnocracia um tanto quanto insensível aos dra
mas e dificuldades dessas longínquas paragens do País. 

Es~e seminário está sendo concebido de forma distinta porque pretende 
analisar, com enfoque bastante abrangente, não só o processo de empobreci
mento dos municípios, a transferencia maior do encargo da União, do~ Esta
dos a essas pequenas estruturas, como também a sua base político
institucional, as próprias definições constitucionais, que, embora caracteri
zem o município como uma esfera de poder, não criaram nas Constituições 
brasileiras os 1111>trumentos básicos para o exercício desse poder. Pretende 
anahsar também até que ponto hoje, na subversão total das leis no País, leis 
ordinárias interferem na autonomia direta desses municípios: não só leis. mas 
portarias, decretos-leis' e outros mecanismos que não deveriam propiciar alte
raçõe~ tão significativas na vida dessa& comunidades, sem um respeito maior 
às SUdS características básicas. 

Outro aspecto a ser analisado será exatamente a parte relacionada com o 
desenvolvimento econômico e social dos municípios. Será também vista a 
parte relacionada com a estrutura financeira e- a sua estrutura tributária. 

Outro aspecto a ser analisado será exatamente a parte relacionada com o 
desenvolvimento econômico e social dos municípios. Será também vista a 
parte relacionada com a estrutura financeira e a sua estrutura tributária. 

O aspecto crucial desse seminário é que ele será desenvolvido não a par
tir de largas, longas e tediosas exposições, mas a partir de um exame de teses 
objetivas, que avaliem criticamente a situação dos municípios e proponham 
alternativas para mudar esse quadro de ampla dificuldade. 

Além do mais. o seminário não tem caráter reivindicatório. Não se ca-' 
racteriza como aqueles que buscam tão-somente apresentar uma listagem de 
Pedidos. dando uma conotação muito dependente e petitória. O que se pre-
tende é mobilizar politicamente toda a comunidade nacional para que as teses 
ali consagradas sirvam de base para um trabalho político de mobilização des
ses canais políticos com vistas a sensibilizar a Nação brasileira, no sentido de 
~e fortalecerem essas estrutura~. 

Daqui pedimos a todos os municipalistas brasileiros que aten~am à nos
sa solicitação e participem de forma objetiva na preparação -de teses e.docu
mentos básicos capazes de trazer elementos esc1arecedore", e proposta!> objetI
vas para que fortaleçamos o sentImento comunitário a nível nacional e possa
mof., desta forma. enriquecer governos locais, capazes de sedimentar nos&os 
propósitos maior de democratização do País, descentralização político
administrativa, descompressão urbana, enfim. de melhoria da qualidade de 
vida do povo brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Não há mais oradores inscritos 
para hreves comunicações. 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se amanhã, às II ho
ras, neste plenário, destinada à discussão dos Projetos de Decreto Legislativo 
n9s 63, 64 e 65, de 1980-CN, referentes, respectivamente, aos Decretos-leis n9s 
1.771. 1.772 e 1.773, de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Presidência recebeu a Mensa
gem n~ 341. de 1980, do Senhor Presidente da República, que será lida pelo 
Sr. 19-5ecretário. . 

Ê lida a seguinte 

MENSAGEM Nv 341, DE 1980 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de solicitar a Vossas Excelências a retirada, para reexa
me, da Mensagem n9 203, de 11 de junho do corrente ano, relativa ao Projeto 
de Lei n9 13, de 1980 (CN) - Complementar, que "altera o'Decreto-lei n9 

406, de 31 de dezembro de 1968, que estabelece normas gerais de Direito Tri
butário, e dá outras providências". 

Brasília, 25 de agosto de 1980. - João Figueiredo. 

o SR. PRESIDENTE (Passos Párto) - Nos termos do art. 42 do Regi
mento Comum. o expediente lido depende de despacho da Presidência. que 
lhe dá assentimento. 

o SR. PRESIDENTE (Pas~os Párto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da sessão, o Sr. j9-Secretârio irá proceder à leitu· 
ra da Mensagem Presidencial n9 97. de 1980-CN. 

t /ida a seguinte 

MENSAGEM N9 97, DE 1980-CN 
(N9 336/80, na origem) 

Excelentíssimo~ Senhores Membros do Congre~so Nacional: 
Tenho a honra de comunicar a Vos,as Excelências que, nos termos dos 

artigos 59, § 19, e 81. item IV. da Constituição. resolvi vetar, parcialmente. o 
Projeto de Lei n° 9. de 1980 (CN), que "define a situação jurídica do estran
geiro no Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e dá outras providên
cias". 

Incide o veto wbre a dl~po~ição indicada como "parágrafo único" após 
os §g do artigo 128 do. Projeto. lmpõe-se a supreSsão para. corngindo evidente 
t'rro matenal - aliá~. observado pelo emmente relator -, evitar perplexida
de qUI: resultaria do conflito entre a disposição vetada e o conjunto do artigo. 

E,ta, a raLão de Intere:>,e público que me compele à vetar parcialmente o 
referido Projeto, e que ora submeto à devãda apreciação aos Senhores 
Memhros do Congre'iso Nac10n~L 

Brasília. 19 de ago.,to de 1980' - João Figueiredo. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO (*) 

PROJETO DE LEI W 9/80-CN 

Define a ~ituacão jurídica'do estrangeiro no 8ra~i1, cria o Conse
lho Nacional de Imigração, t' dá outras providências. 

O Congresso Nadonal decreta: 
ArL I \' Em tempo de paz. qualquer estrangeiro poderá, satisfeitas as 

condi",õeb desta Lei. entrar e permanecer no Brasil e dele sair, resguardados 
os interes~es nacionab. 

TITULO I 
Da Aplicação 

Art. 29 Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamen~e à segurança 
nacional. à organIzação ín"titucional, aos interesses políticos. sócio
económlcos e culturaIs do Bra~il, bem assim à defe~a do trabalhador nacio-
n.t\. 

Art. 3y A conl.es~ào do visto. a sua prorrogação ou transformação fica
rão sempre condlcionada, elOS interesses nacionais. 

TITULO Ir 
Da Admissão, Entrada e Impedimento 

CAPITULO I 
Da Admissão 

Art. -l9 Ao estrangeíro que pretenda entrar no território brasileiro po-
derá l>er concedIdo VIstO: 

1 - de trânsito: 
\I - de turista; 
III - temporário: 
IV - permanente; 
V - de corte~Ja; 
VI - oficial: e 
VII - diplomático. 
Parágrafo único. O vi~to é indIViduai e sua concessão poderá estender

~e a dependente~ legais, ob:,ervado o disposto no artigo 7y. 
Art. 5g Serão fixados em regulamento os requisitos para a obtenção 

dos visto~ de entrada previstos nesta Lei. 
Art. 69 A pos,e ou a propriedade de bens no Brasil não confere ao es

trangeiro o direito de obter visto de qualquer natureza, ou autorização de 
permanencia no território brasileiro. 

Art. 7° Não se concederá visto ao estrangeiro: 
I - menor de dezoito anos. desacompanhado do responsável legal ou 

sem a '.sua autorização expressa; 
II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses 'nacionais; 
III - anteriormt:nte expulso do País. salvo se a expulsão tiver sido revo

gada; 

IV - condenado ou proce:,sado em outro país por crime doloso. passível 
de extradição segundo a leI brasileira; ou 

V - que não ,atisfaça as condições de saúde estabelecidas pelo Minis
téno da Saúde. 

Ari. 8° O visto de trân~it(l poderá ser concedido ao estrangeiro que. 
para atingir o pab de de~tino, tenha de entrar em território brasileiro. * 19 O visto de trânsito é válido para uma estada de até dez dias impror
rogáveis e uma ~Ó entrada. 

(*) a,smalada em negrito a pane vetada. 
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§ 2° Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem contínua, 
que só se interrompa para as escalas obrigatórias do meio de transporte utili
za~o. 
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Art. 9° O visto de turista poderá ser concedido ao estrangeiro que ve
nha ao Brasil em caráter recreativo ou de visita, assim considerado aquele que 
não tenha finalidade imigratória, nem intuito de exercício de atividade remu
nerada. 

§ 19 Ao estrangeiro, referido nest~ artigo, que pretenda exercer àtivida
de remunerada ou freqUentar estabelecimento de ensino naqueles municípios, 
será fornecido documento especial que o identifique e caracterize a sua con
dição, e, ainda, carteira de trabalho e previdência social, quando for o caso. 

§ 2°· .05 documentqs referidos no parágrafo anterior não conferem o di- -
relto de residência no Brasil, nem autorizam o afastamento dos limites terri
toriais daqueles municípios. 

Art. 10. Poderá ser dispensada a exigência de visto, prevista no artigo 
anterior, ao turista nacional de país que dispense ao brasileir~ i.dêntico trata
mento. 

Parágrafo único. A reciprocidade prevista neste artigo será, em todos 
os casos, estabelecida mediante acordo internacional, que ·o.bservará o prazo 
de estada do turista fixado Í1~sta' Lei. 

Art. li. A empresa transportadora deverá verificar, por ocasião do em
barque, no exterior, a documentação exigida, sendo responsável, no caso de 
irregularidade apurada no momento da entrada, ·pela saída do estrangeiro, 
sem prejuízo' do disposto no artigo 124, item VI. 

Art. 12. O prazo de estada do turista será de até noventa dias_ 
_Parágrafo único. O prazo poc!erá ser reduzido, em cada caso, a critério 

do Ministério da Justiça. . ' 
Art. 13. O visto te~porário poderá ser concedido ao estrangeiro que 

pretenda vir ao Brasil: 
I - em viagem cultural ou em missão de estudos; 
II -'em viagem de negócios: 

CAPITULO II 
Da Entrada 

Art. 22. A entrada no t~rritório brasileiro far-se-á somente pelos locais 
onde houver fiscalização dos órgãos competentes dos Ministérios da Saúde, 
da Justiça e da Fazenda.· 

Art. 23. O transportador ou seu agente responderá, a qualquer tempo, 
pela manutenção -e demais despesas do passageiro em viagem contínua ou do 
tripulante que não estive~ pr,?sente pôr ocasi~o da saída do meio de' transpor· 
te, bem como pela retirada dos mesmos do território· brasileiro. 

. Art. 24. Nenhum estrangeiro. procedente do exterior poderá.afastar-se 
'do'local de entrada e inspeção sem que o seu documento de viagem e o cartão 
de entrada e saída hajam sido visados. 

Art. 25. Nãõ poderá ser resgatado no Brasil, sem prévia autorizãl;ão do 
Ministério da Justiça, o bilhete de viagem do,.-estrangeiro que tenha entrado 
no território brasileiro na condição de turista ou em trânsito. 

CAPI:rULO -IIl 
Do· I~;ediríiento III - na co~dição de artista ou desportista; 

IV - na condição de estudante; 
V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra -. Art. 26. O visto concedido pela autoridade consular configura mera ex-

categoria, sob regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro; e . pectativa de-direito,·podendo a entrada, a estada ou o regIstro do estrangeiro 
VI - na· condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ser obstado ocorrendo qualquer dos casos do artigo 79, ou a inconveniência 

ou agência noticiosa estrangeira. . . de sua presença no território brasileiro, a..critério do Ministério da Justiça. 
, Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos itens II e UI do arti- § 19 O estrangeiro que se tiver retirado do ·País sem recolher a multa de-
go 13, será de até noventa dias, e, nos demais, salvo o disposto no parágrafo vida em virtude desta Lei, não poderá reentrar sem efetuar o seu pagamento, 
único deste artigo, o correspondente à duração da missão, do contrato, ou da acrescido de correção monetária. 
prestação de serviços, cómprovada perante a autoridade consular, obser~ado § 29 O impedimento de qualquer dos integrantes da família poderá 
o disposto na legislação trabalhista. . estender-se a todo o,grupo familiar. . 

Parágrafo único. No caso do item IV do artigo 13 o 'prazo será' de até Art. 27. A empresa transportadora responde, a qualquer tempo, pela 
um ano, prorrogável, quando for o caso, mediante prova do aproveitamento saída do_clandestino e do impedido. 

·escolar e da matrícula. Parágrafo único. Na impossibili~ade da saída imedi"ata do impedido 

Art. 15. Ao estrangeiro referido nos itens III ou V do artigo 13 só se 
concederá o visto se satisfizer as exigências especiais estabelecidas pelo Con
selho Nacional de Imigração e for parte em contrato de trabalho, visado pelo 
Ministério do Trabalho, salvo no caso de comprovada prestação de serviço 
ao Governo brasileiro. 

Art. 16. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que 
pretenda se fixar definitivamente no Brasil. 

Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propiciar 
mão-de-obra especializada aos vários setores da econãmia nàcional, visando 
ao aumento da prodlltividade, à assimilação de tecnologi'a e à captação de re
cursos para setores específicos. 

Art. 17. Para obter visto permanente o estrangeiro deverá satisfazer, 
além dos requisitos referidos no artigo 59, as exigências de caráter especial 
previstas nas normas de seleção de imigrantes estabelecidas Pt?lo' Conselho 
Nacional de Imigração. ' . 

Art. 18. A concessão do visto permanente poderá ficar condicionada, ' 
por. prazo não superior a cinco anos, ao exercício de atividade certa e à fi-

• xação em região determinada do 'território brasileiro. 
Art. 19. O Ministério das Relações Exteriores definirá os casos de con

cessão, prorrogação ou dispensa dos vistos diplomáticos, oficial e de cortesia. 
Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-ão emolumentos consulares 

ressalvados' ' 
I - os regulados por acordos que concedam gratuidade; 
II - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático; 
IH - os Vistos de trânsito, temporário ou de turista, se concedidos a titu

lares de passaporte diplomático ,ou de serviço. 
Parágrafo único. A validad~ para a utilização de qualquer dos vistos é 

de noventa dias, contados da dat~ de sua concessão, podendo ser prorrogada 
pela autoridade consular uma só vez, por iguai'prazo, cobrando-se os emolu
mentos devidos. 

Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua 
ao território brasileiro, respeitados os interesses da segurança nacional, 
poder-se-á permitir a e.ntrada nos municípios fronteiriços.a seu respectivo 
país, desde que apresente prova de identidade. . 

ou do clandestino, o Ministério da Justiça poderá permitir a sua entrada con
dicional, mediante termo de responsabilidade firmado pelo representante da 
empresa transportadora, que lhe assegure a manutenção, fixados o prazo de 
estada e o local em que deva permanecer o impedido, ficando o clandestino 
custodiado pelo prazo máximo de trinta dias, prorrogável por igual período. 

TITULO III 

Da Condição de Asilado 

Art. 28. O estrangeiro admitido no território brasileiro na condição de 
asilado político ficará sujeito, além dos deveres que lhe forem impostos pelo 
Direito Internacional, a cumprir as disposições da legislação vigente e as que 
o Governo brasileiro lhe fixar. 

Art. 29. O asilado não poderá sair dó País sem prévia autorização do 
Goverrio brasileiro. 

Parágrafo úni.co. A inobservância do disposto neste artigo importará 
na renúncia ao asilo e impedirá o reingresso nessa condição. 

TITULO IV 

Do Registro e suas Alterações 
, CAPtTULO I 

Do Registro 

Art. 30. O estrangeiro admitido na condição de permanente, de tempo
rário (art. 13, itens I, e de IV à VI), ou de asilado é obrigado a registrar-se no 
Ministéno da Justiça, dentro dos trinta dias seguintes à entrada ou à conces
são do asilo e a identificar-se pelo sistema datiloscópico, observadas as dispo-
sições regulamentares. -

Art. 31. O nome e a nacionalidade do estrangeiro, para o efeito de re
gistro. serão os constantes do documento de viagem. 

Ar't. 32. O titular de visto diplomático, oficial ou de cortesia, acredita
do junto ao Governo brasileiro ou cujo prazo previsto de estada no País seja 
superior a noventa dias, deverá providenciar seu registro no Ministério das 
Relações Exteriores. 

Parágrafo único .. O estrangeiro titular de passaporte de serviço, oficial 
ou diplomático;quc haja entrado no Brasil ao amparo de acordo de dispensa 
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dt: visto. deverá. Igualmente. proceder ao registro mencionado neste artigo 
,>cmpr.: que sua estada no Bra~t1 deva ~er superior a noventa dias. 

Art. 33. Ao e ... trangeiro regIstrado será fornecido documento de identi
dade. 

Parágrafo único. A emissJn de documento de identidade, salvo nos ca
so~ de asilado ou de titular de vbto de cortesia. oficial ou diplomático, está 
wJeita ao pagamen!o da taxa prevista na tabela de que trata o artigo 130. 

CAPITULO II 

Da .Prorrogação do Prazo de E'itada 

Art. 34. Ao estrangeiro que tenha entrado na éondição de turista, tem
porário ou asilado e aos titulares de vblo de cortesia, oficial ou diplomático, 
podem ~er concedIda a prorrogação do prazo de estada no Brasil. 

Art. 35. A prorrogação do prazo de estada do turista não excederá a 
noventa dia~, Jl.0dendo 5er cancelada a critérIO d? Mini~tério da Justiça. 

CAPITULO III 
" Da Transformação dos Vi.,tos 

Art. 36. O titular do visto de que tratà o artigo 13, item V, poderá obter 
transformação do mesmo para 'permanente (art. 16). satisfeitas as condições 
previstas nesta Lei e no seu Regulamento. 

Parágrafo único. Na transformação do visto pDderá aplicar-se o dis
posto no artigo 18. 

Art. 37. E vedada a legalização da estada de clandestino e de irregular. 
e a transformação em permanente. dos vistos de trânsito, de turista, tçmpo
rário (art. 13. itens I a IV e VI) e de cortesia. 

Art. 38. O" titular de vi~to diplomático ou oficial poderá obter transfor
mação desses vistos para temporário (artigo 13, itens I a VI) ou para perma
nente (art. 16), ouvido o Ministério das Relações Exteriores, e satisfeitas as 
exigências previstas nesta Lei e no seu Regulamento. 

Parágrafo único. A transformação do visto oficial ou diplomático em 
temporário ou permanente importará na cessação de todas as prerrogativas, 
privilégios e imunidades decorrentes daqueles vistos. 

Art. 39. A solicitação da transformação de visto não impede a apli
cação do disposto no artigo 56. se o estrangeiro ultrapassar o prazo legal de 
e~tada no território brasileiro. 

,Parágrafo único. Do despacho que denegar a transformação do visto, 
caberá pedido de reconsideração na forma definida em Regulam_ento. 

Art. 40. A transformação de vistos de que tratam os artigos 36 e 38 fi
cará sem efeito. se não for efetuado o registro no prazo de noventa dias. con
tados da publicação, no Diário Oficial. do deferimento do pedido. 

Ar!. 41. O titular de quaisquer dos vistos definidos nos artigos 89, 99, 

10, 13 c 16 poderá ter os mesmos transformados para oficial ou diplomático. 

CAPITULO VI 

Da Alteração de Assentamentos 

Art. 42. O nome do estrangeiro. constante do registro (art. 30), poderá 
ber alterado: 

I - "e estiver comprovadamente errado: 
I1 - se tiver sentido pejorativo ou expuser o titular ao ridículo; ou 
111 - se for de pronunciação e compreensão difíceis e puder ser trad"uzi-

do ou adaptado à prosódia da língua portuguesa. 
§ 19 O pedido de alteração de nome deverá ser instruído com a docu

mentação prevista em Regulamento e será sempre objeto de investigação 
sohre o comportamento do requerente. 

§ 2Q OS erros materiais no registro serão corrigidos de ofício. 
§ 39 A alteração decorrente de desquite ou divórcio obtido em país es

trangeiro dependerá dt! homologação, no Brasil, da sentença respectiva. 
§ 49 Poderá ser averbado no registro o nome abreviado usado pelo es

trangeIro como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profis
sional. 

Art. 43. Compete ao Ministro da Justiça autorizar a alteração de assen
tamentos constantes do registro de estrangeiro. 

CAPITULO V 

. Da Atualização do Registro 

Art. 44. A Junta Comercial. ao registrar firma de que participe estran
geIro. remeterá ao MInistério da Justiça os dados de identificação do estran
geiro e os do seu documento de identidade emitido no Brasil. 

Parágrafo único. Tratando-se de sociedade anônima, a providência é 
obrigatória em relação ao estrangeIro que figure na condição de administra
dor. gerente ou diretor. 

Art. 45. O~ Cartórios de Registro Civil remeterão. men~almente, ao 
MInI<;tério da Ju~tiça cópia dos registrQs de casamento e de óbito de estran
geIro 

Art. 46. O e~tabdecimento hoteleiro. a empresa imobiliária, o proprie
tário, locador, ~ublocador ou locatário de imóvel e o síndico de edifício reme
terão ao Minbtério' da Ju~tiça os dados de identificação do estrangeiro admi
tído na condição de hóspede. locatário. sublocatário ou morador. 

Art. 47. Salvo o disposto no § 1° do artigo 21, a admissão de estrangeiro 
a serviço de entIdade pública ou privada. ou a matrícula em estabelecimento 
de ensino de qualquer grau, só se efetivará se o mesmo estiver devidamente 
registrado (art. 30). 

Parágrafo único. As entidade~. a que se refere este artigo remeterão ao 
MinIstério da Justiça. que dará conhecimento .10 Ministério do Trabalho, 
quando for o caso. o~ dados de identificação do estrangeiro admitido ou ma
trIculado e comunicarào. J. medida que ocorrer. o término do contrato de tra
balho. sua rescbão ou prorrogação. bem como a suspensão ou cancelamento 
da matrícula e a conclusão do curr:.o. 

TITULO V 

Da Saída e do Retorno 

Art. 49. Não se exigirá visto de saída do estrangeiro que pretender sair 
do território bra~ileiro. 

§)9 O Ministro da Jur:,tiça poderá, a qualquer tempo. estabelecer a exi
gência de visto de saída, quando razões de segurança interna aconselharem a 
medida. 

§ 29 Na hipótt!se do parágrafo anterior, o ato que estabelecer a exigên
CIa disporá sobre o prazo de validade do visto e as condições para a sua con
cessão. 

§ 3° O asilado deverá observar o disposto no artigo 29. 
Art. 50. O estrangeiro registrado como permanente, que se ausentar do 

Brasil. poderá regre~sar independentemente de visto se o fizer dentro ~e dois 
ano~. 

Parágrafo único. A prova da data da saída, para os fins deste artigo, 
far-se-á pela anotação aposta. pelo órgão competente do Ministério da Jus
tiça. no documento de viagem do estrangeiro, no momento em que o mesmo 
deixar o. território brasileiro. 

Art. 51 O estrangeiro registrado como temporário, que se ausentar dÇJ 
Brasif. poderá regressar independentemente de novo visto. se o fizer dentro 
do prazo de validade de sua estada no território brasileiro. 

Art. 52. O estrangeiro titular de visto consular de turista, que se ausen
tar do Brasil. poderá regressar independentemente de novo visto. se o fizer 
dentro do prazo de estada, no território brasileiro, fixado no visto. 

TITULO VI 
Do Documento de Viagem para Estrangeiro 

Art. 53. São documentos de viagem o passaporte para estrangeiro e o 
Imsse::-passer. 

Pàrágrafo único. Os documentos de que trata este artigo são de proprie-
dade da União cabendo a seus titulares a posse direta e o uso regular. 

Art. 54. Poderá ser concedidio passaporte para estrangeiro: 
I - no Brasil: '. 

a) ao apátrida e ao de nacionalidade indefinida: 
b) a nacional de país que não tenha representação diplomática ou c?nsu

lar no Brasil, nem representante de outro país encarregado de protege-lo: 
c) a asilado ou a refugiado, como tal admitido no Brasi~: . . 
II - no Brãsil e no exterior, ao cônjuge ou à viúva de brasIleIro que haja 

perdido a nacionalidade originária em virtude do casamento. . -
Parágrafo único. A concessão de pàssaporte, no caso da letra b, do Item I 

deste ar,tigo, dependerá de prévia consulta~o Ministério das Relações Exte- _ 
nores. 

Art. 55. O laisse::-passer poderá ser concedido, no Brasil ou no exte
rior. ao estrangeiro portador de documento de viagem emitido por go~erno 
não reconhecido pelo Governo brasileiro, ou não válido para o BraSIl. 

Parágrafo único. A conçessão, no exterior, de laissez-passer a estrangeiro 
registrado no Brasil como permanente, temporário ou asilado, dependerá de 
audiência prt:via do Ministério da Justiça . 

TITHLO VII 
Da Deportação 

Art. 56. Nos casos de entrada ou estada irregular de estrangeiro. se 
e'ite não be retirar voluntariamente do território brasileiro no prazo fixado em 
Regulamento, será promovida sua deportação. ' 
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§ J 9 Será igualmente deportado-o estrangeiro que infringir o dispõsto Art. 70. ' Nos casos de infração contra a segurança nacional, a ordem 
nos artigos 21 § 29, 24, 36, parágrafo único, 97 a JOO, §§ 19 e 29 do artigo 103 -política ou social e a economia popular, assim como nos casos de comércio, 
ou artigo 104. _ posse ou facilitação de uso indevido de substância entorpecente ou que'deter

/ § 29 Desde que conveniente aos interesses nacionais, a deportação far- -- mine dependência física ou ,psíquica, ou de desrespeito a proibição especial
se-á independentemente da fixação do prazo de que trata o caput deste artigo. mente prevista em lei para estrangeiro, o inquérito será sumário e não excede

Art. 57. A deportação consistirá na saída compulsória do estrangeiro. rá o prazo de quinze dias, dentro do qual fica assegurado ao expulsando o di
Parágrafo .único. A deportação far-se-á para o país da'nacionalidade ou rei to de defesa. 

de procedência do estrangeiro, ou para outro que consinta em recebê-lo. Art. 71. Salvo as hipóteses previstas no artigo anterior, caberá pedido 
Art. 58. Não sendo apurada a responsabilidade do transportador pe- de reconsideração no prazo de dez dias, a contar da publicação do decreto de 

las despesas com a retirada do estrangeiro, nem podendo este ou .terceiro por expulsão, no Diário Oficial da União. 
ela responder, serão as mesmas custeadas pelo, Tesouro Nacional. Art. 72. O estrangeiro, cuja"prisão não se torne necessária, ou que te-

Art. 59. O estrangeiro poderá ser dispensado de quaisquer penalidade nha o prazo desta vencldo;permanecerá em liberdade vigiada, em lugar de
relativa à entrada ou estada irregular no Brasil ou formalidade cujo cumpri- signado pelo Ministro da Justiça, e guardará as normas de comportamento 
mento possa dificultar a deportação. que lhe forem estabelecidas., 

Art. 60. O estrangeiro, enquanto não se efetivar a deportação, poderá Parágrafo único. Descumprida qualquer das normas fixadas de confor-
ser reeeHHde-à"f}risà(} p(}f ordem do Ministro da Justiça, pelo prazo de sessen- midade com o disposto neste artigo ou no seguinte, o Ministro da Jus~iça, a 
la dias. -, qualquer tempo, poderá determinar a prisão administrativ~ do estrangeiro, 
< Parágrafo único. Sempre que não for'" possível, dentr,o'do prazo prexisto cujo prazo não excederá a noventa- dias. 

-neste artIgo, determinar-se a identidade do deportando ou obter-se documen- Ari. 73. O MinIstro da Justiça poderá modificar,- de ofício ôu a pedi-
to de viagem para promõver a sua retirada, a prisão poderá ser prorrogada do, as normas de conduta impostas ao estrangeiro e designar outro lugar para 

_ por igual p'eríodo, findo o qual será ele posto em liberdade, aplicando-se o a sua residência. ' -
.disposto nO,artigo 72. ,- Art. 74: Não se procederá à expulsão se implicar em extradição inad-

Art. 61. Não sendo exeqÜível a deportação ou quando existirem indí- mitida pela lei brasileira. 
CIOS sérios de periculosidade ou indesejabilidade do estrangeiro, proceder-se-
á à sua expulsão. ' 

Art. 62. Não se procederá à deportação se implicar em extradição 
inadmItida pela lei brasileira. 

\ Art. 63. O deportado só poderá reing~essar no território brasileiro se 
ressarcir o Tesouto Nacional, com correção monetária, das despesas com a 
sua deportação e efetuar, se for o caso, o pagamento da multa devida à época, 
também corrigida. 

TITULO VIII 
Da Expulsão \I 

Art. 64. É passível de expulsão o estrangeiro que, de qualquer forma, 
atentar contra a segurança n'acional, a ordem política ou social, a tranqüilida
de ou moralidade pública e a economia popular, ou cujo procedimento o tor-
ne nocivo à conveniência e aos intere~se5 nacionais. " 

Parágrafo único. É passível, também, de expulsão o estrangeiro que: 
a) praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência no Brasil; 
b) havendo entrado no território brasileiro com infração à lei, dele não se 

retirar no prazo que lhe for determinado para fazê-lo, não sendo aconselhável 
a deportação: , 

c) entregar-se à vadiagem ou à mendicância; ou 
d) desrespeitar proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro. 
Art. 65. Caberá exclusivamente ao Presidente da República resolver 

sobre a convelllência e a oportunidade da expulsão ou de sua revogação. 
Parágrafo único. A medida expulsófia ou a sua revogação far-se-á por 

decreto. . 

Art. 66. Desde que conveniente ao interesse nacional, a expulsão do 
estrangeiro poderá efetivar-se, ainda que haja processo ou tenha ocorrido 
condenação. 

I 
Art. 67. Os órgãos do Ministério Público remeterão ao Ministério da 

Justiça, de ofício, até trinta dias após o trânsito em julgado, cópia da sentença 
condenatória de estrangeiro autor de crime dôlosô ou de qualquer crime con
tra a segurança nacional, a ordem política ou social, a economia popular, a 
moralidade ou a saúde pública, assim como da folha de antecedentes Penais 
constantes dos autos. ' 

Parágrafo único. O Ministro da Justiça, recebidos os documentos men: 
cionados neste artigo, determinará a instauração de inquérito para a expulsão 
do estrangeiro. 

Art. 68. O Ministrõ da Justiça, a qualquer tempo, poderá determinar a 
prisão, por noventa dias, do estrangeiro submetido a processo de expulsão e, 
para concluir o inquérito ou assegurar a execuçªo da medida, prorrogá-la por 
igual prazo. 

Parágrafo único. Em caso de medida interposta junto ao Poder Judi
ciário que suspenda, provisoriamente, a efetivação do ato expulsório, o prazo 
de prisão de que trata_a parte final do caput deste ~rtigo ficará interrompido, 
até a decisão definitiva do Tribunal_ a que estiver submetido- o feito. 

Art. 69. Compete ao Ministro da Justiça, de ofício ou-.acolhendo soli
citação fundamentãda, determinar'à instauração de inquérito p'ara a expulsão 

-do estrangeiro. 

TITULO IX 
Da Extradição 

Art: 75. A extradição poderá ser concedida quando- o governo reque
rente se fundamentar em convenção, tratadó ou quando prometer ao Brasil a 
reciprocidade. ' 

Art. 76. Nã;-se concederá a extradição qUjlndo: 
I - se .tratar _ de brasileiro, -salvo se' a aquisição dessã nacionalidade 

verificar-se após o fato que motivar o pedido; 
H - o fato que motivar o pedido não for considerado crime no Brasil ou 

no Estado requerente; 
,IH - o Brasil for competente, segundo suas leis, para julgar o crime im

putado ao extraditando; 
I V - a lei brasileira impuser ao crime a pena de prisão igualou inferior a 

um ano; 
V - o extraditando estiver a responder a processo oujá houver sido con

denado ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato em que se fundar o pedido; 
VI - estiver extinta a punibilidade pela prescrição segundo a lei brasilei

ra ou a do Estado requerente; 
VII - o fato constituir crime político; e 
VIII - o extraditando houver de responder, no Estado requerente, pe

rante Tribunal o,u juízo de exceção. 
§ 19 A exceção do ,item VII não ilI!pedirá a extradição quando o fato 

constituir, principalmente, infração da lei penal comum, ou quando o crime 
comum, conexo ao delito político, constituir o' fato principal. 

§ 29 Caberá, exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal, a apre
ciação do caráter da infràção. 

§ 39 O Supremo Tribunal Federal poderá deixar de considerar crimes 
políticos os atentados contra Chefes de Estado ou quaisquer autoridades, 
bem assim os atos de anarquismo, terrorismo, sabotagem, seqüestro de pes
soa, ou qu.e importem propaganda de guerra ou de processos violentos para 
subverter' a ordem política ou social. 

Art. 77. São condições para concessão da extradição: 
I - ter sido o crime cometido no território do Estado requerente ou se

rem aplicáveis ao extraditan~o as leis penais desse Estado; e 
I I - existir sentença final de privação de liberdade, ou estar a prisão do 

extraditando autorizada por juiz, tribunal ou autoridade competente do Esta
do requerente, salvo o disposto no artigo 81. 

Art. 78. Quando mais de um Estado requerer a extradição da mesma 
pessoa, pelo mesmo fato, terá preferência o pedido daquele eJll cujo território 
a infraçao foi cometida. _ 

§ J9 Tratando-se de crimes diversos, terão preferência, sucessivamente: 
I - o Estado requerente em cujo território haja sido cometido o crime 

mais grave, segundo a lei brasileira; 
H - o que em primeiro lugar houver pedido a entrega do extraditando, 

se a gravidade dos' crimes for idêntica; e 
III - o Estado de origem, ou, na sua falta, o domiciliar do extraditando, 

se os pedidos forem simultâneos. 
§ 29 Nos casos não-previstos decidirá sobre a preferência o Governo 

brasileiro. 
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q 39 Havendo tratado ou convenção com algum dos Estados requeren
tes. prevalecerão suas normas no que disserem respeito à preferência de que 
trata este artigo. 

Art. 79. A extradição será requerida por via diplof!1ática o_u, na falta 
dI:' agente diplomático do Estado_que a requerer, diretam.ente de Governo a 
Governo, devendo o pedido ser instruído com a cópia autêntica ou a certidão 
da sentença condenatória, da de pronúncia ou da que decretar a prisão pre
ventiva. proferida por juiz oU autoridade competente. Esse documento ou 
qualquer outro que se juntar ao pedido conterá indicações precisas sobre o lo
cai, data. natureza e circunstâncias do fato criminoso, identidade do extra~i
tando, e, ainda, cópia dos textos legais sobre o crime, a pena e sua prescrição. 

~ 19 O encaminhamento do pedido por via diplomática .confere auten
ticidade aos documentos. 

S 29 Não havendo tratado ou convenção que disponha em contrário, 
os documentos indicados neste artigo serão acompanhados de versão oficial
mente feita para o idioma português no Estado requerente. 

Art. 80. O Ministério das Relações Exteriores remeterá o pedido ao 
Mini~tério da Justiça, que ordenará a prisão do extraditando colocando-o à 
di~posição do Supremo Tribunal Federal. , 

Art. 81. Em caso de urgência, poderá ser ordenada a prisão preventiva 
do extraditando desde que pedida, em termos hábeis, -qualquer que seja o 
meio de comunicação, por autoridade competente, agente diplomático ou 
consular do Estado requerente. 

§ 19 O pedido, que noticiará o crime cometido, deverá fundamentar-se 
em sentença condenatória. auto de prisão em flagrante, mandado de prisão, 
ou, ainda, em fuga do indiciado. 

. § 29 Efetivada a prisão, o Estado requerente deverá formaliza! o pedi
do em noventa dias, na con~ormidade do artigo 79. 

§ 39 A prisão com base neste artigo não será mantida além do prazo re
ferido no parágrafo anterior, nem se admitirá novo pedido pelo mesmo fato 
sem que a extradição haja sido formalmente requ~rida. 

Art. 82. Nenhuma extradição será conce_dida sem prévio pronuncia
mento do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre sua legalidade e pro
cedência. não cabendo recurso da decisão. 

Art. 83. Efetivada a prisão do extraditando (artigo 80), o pedido será en
caminhado ao Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A prisão perdurará até o julgamento final do Supremo 
Tribunal Federal, não sendo admitidas a liberdade vigiada, a prisão domici
liar, nem a prisão-albergue. 

Art. 84. Ao receber o pedido, o Relator designará dia e hora para o in
terrogatório do extraditando e, .conforme o caso, dar-lhe-á curador ou advo
gado, se não o tiver, correndo d()i.nterrogatÓrio o prazo de dez dias para a de
fesa. 

§ }9 A defesa versará sobre a identidade da pessoa reclamada, defeito de 
forma dos documentos apresentados ou ilegalidade da extradição. 

§ 2° Não estando o processo devidamente instruído, o Tribunal, a reque
rimento do Procurador-Geral da República, poderá converter o julgamento 

. em diligência para suprir a falta no prazo improrrogável de sessenta dias, de
corridos os quais O pedido será julgado independentemente da diligência. 

§ 39 O prazo referido no parágrafo anterior correrá da data da notifi
cação que o Ministério das Relações Exteriores fizer à Missão diplomática do 
Estado requerente. 

Ar!. 85. Concedida a extradição, será o fato comunicado através do Mi
nistério das Relações Exteriores à Missão diplomática do Estado requerente 
que, no prazo de sessenta dias da comunicação, deverá retirar o extraditando 
do território brasileiro. 

Art. 86. Se o Estado requerente não retirar o extraditando do território 
brasileiro no prazo do artigo anterior, será ele posto em liberdade, sem prejuí
zo de responder a processo de expulsão, se o motivo da extradição o recomen
dar. 

Art. 87. Negada a extradição, não se admitirá novo pedido baseado no 
mesmo fáto. 

Art. 88. Quando o extraditando estiver sendo processado, ou tiver sido 
condenado. no Brasil, por crime punível com pena privativa de liberdade, a 
extradição será executada somente depois da conclusão do processo ou do 
cumpnmento da pena, ressalvado, entretanto, o disposto no artigo 66. 

Parágrafo único. A entrega do extraditando ficará igualmente adiada se 
a efetIvação da medida puser em risco a sua vida por causa de enfermidade 
grave comprovada por laudo médico oficial. 

Art. 89. O Governo podt:rá entregar o extraditando' ainda que responda 
a processo ou est<::ja condenado por contravenção. 

Art. 90. Não será efetivada a entrega sem que o Estado requerente assu
ma o compromisso: 

1 - de não ser o extraditando preso nem processado por fatos anteriores 
ao pedido; 

11 - de computar o tempo de prisão que, no Brasil. foi imposta por 
fõrça da extradIção; 

III - de comutar em pena privativa de liberdade a pena corporal ou de 
morte. ressalvados. quanto à última, os casos em que a lei brasileira permitir 
a sua aplicação: 

IV - de não ser o extraditando entregue, sem consentimento do Brasil. a 
outro Estado que o reclame; e 

V - de não considerar qualquer motivo político para agravar a pena. 
Art. 91. A entrega do extraditando, de acordo com as leis brasileiras e 

respeitado o direito -ije terceiro, será feita com os objetos e instrumentos do 
enme encontrados em seu poder. 

Parágrafo único. Os objetos e instrumentos referidos neste artigo pode
rão ser entregues independentemente da entrega do extraditando. 

Art. 92. O extraditando que, depois de entregue ao Estado requerente, 
escapar à ação da Justiça e homiziar-se no Brasil, ou por ele transitar, será de- -
tido mediante pedido feito diretamente por via diplomática, e de novo entre
gue sem outras formalidades. 

Art. 93. Salvo motivo de ordem pública, poderá ser permitido, pelo Mi
nistro da Justiça, o trânsito. no território brasileiro, de pessoas extraditadas 
por Estados estrangeiros, bem assim o da respectiva guarda, mediante apre
sentação de documentos comprobatórios de concessão da medida. 

TITULO X 
Dos Direitos e Deveres do Estrangeiro 

ArL 94. O estrangeiro residente no Brasil goza de todos os direitos reco
nheCIdos ao~ brasileiros, nos termos da Constituição e das leis. 

Art. 95. Sempre que lhe for exigido por qualquer autoridade ou seu 
agente, o estrangeIro deverá exibir documento comprobatório de sua estada 
legal no território brasileiro. -

Parágrafo único. Para os fins deste artigo e dos artigos 42, 44, 46 e 47, o 
documento deverá ser apresentado no original. 

ArL 96. O exercício de atividade remunerada e a matrícula em estabele
cimento de ensino são permitidos ao estrangeiro com as restrições estabeleci
das nesta Lei e fJo seu Regul~mento. 

Art. 97. Ao estrangeiro ql}e se encontra no Brasil ao amparo de visto de 
turista, de trânsito ou temporário de que trata o artigo 13, item IV, bem cOmo 
aos dependentes de titulares de quaisquer vistos temporários, é vedado o 
exercício de atividade remunerada. Ao titular de visto temporário de que tra
ta o artigo 13, Item VI. é vedado o exercício de atividade remunerada por fon
te brasileira. 

Art. 98. Ao estrangeiro titular de visto tempor~rio e ao que se encontre 
no Brasil na condição do arti&o 21, § 19, é vedado estabelecer-se com firma in
dividu,al, ou exercer cargo ou função de administrador, gerente ou diretor de 
sociedade comercial ou civil, bem como inscrever-se em entidade fiscalizado
ra do exercício de profissãà regulamentada. 

Art. 99. O estrangeiro admitido na condição de temporário, sob regime 
de contrato, s6 poderá exercer atividade junto à entidade pela qual foi contra
tado, na oportunidade da concessão do visto, salvo autorização expressa do 
Ministério da Justiça, ouvido o Ministério do Trabalho. 

Art. 100 O estrangeiro admitido na forma do artigo 18, ou do artigo 36 
parágrafo único, para o de~empenho de atividade profissional certa, e a fi
xação em região determinada. não poderá, dentro do prazo que lhe for fixado 
na oportunidade da concessão ou da transformação do visto, mudar de do': 
micílio nem de atividade profissional, ou exercê-la fora daquela região, salvo 
em caso excepcional, mediante autorização prévia do Ministério da Justiça, 
ouvido o Ministério do Trabalho. quando necessário. 

Art. 10 1. O estrangeiro registrado é obrigado a comunicar ao Ministêrio 
da Justiça a mudança do seu domicílio ou residência, devendo fazê-lo nos 
trinta dias imediatamente seguintes à sua efetivação. 

Art. 102. O estrangeiro que adquirir nacionalidade diversa da constante 
do registro (art. 30) deverá, nos noventa dias seguintes, requerer a averbação 
da nova nacionalidade em seus assentamentos. 

Art. 103. O portador de visto de cortesia, oficial ou diplomático só po
derá exercer atividade remunerada em favor do Estado estrangeiro. organi
zação ou agência internacional de caráter intergovernamental a cujo serviço 
&c encontre no País, oU do Governo ou de entidade brasileiros, mediante ins
trumento Internacional firmado com outro Governo que encerre cláusula es
pecífica sobre o assunto. 
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§ 1 Q O serviçal com visto de cortesia só poderá exercer atividade remune
rada a serviço particular de titular de visto de cortesia, oficial C:>U diplomático. 

§ 2° _A missão, organização ou pessoa, a yujo serviço se encontra o ser
vi-çal, fica responsável pela sua saída dõ território brasileiro, no prazo de trin
ta dias, a contar da data em que cessar o vínculo empregatício, sob pena de 
deportação do mesmo. 

§ 3° Ao titular de quaisquer dos vistos referidos neste artigo não se apli
ca Õ di~posto na légi,slação tTapalhista brasileira. 

~ Art. 104 Ao estrangeiro que tenha entrado"no Brasil na condição de tu-
;. rista ou em trânsito é proibido o engajamento como tripulante em porto bra
sileiro, salvo· em navio de bandeira de seu país, por viagem não redonda, a re
querimento do transportador ou do seu agente; mediante autorização do Mi
nistério da Justiça .. 

Art. \05. É vedado ao estrangeiro:· 
. I - ser proprietário, armador ou comandante de navio nacional, inclusi

ve nos serviços de navegação fluvial e lacustre; . 
II - ser proprietário df: empresa jornalística de qualquer espécie, e de 

emp~esas de televisão e de radiodifusão; sócio ou acionista de sociedade pro-
·p~ietária de~sas empresas; ~, . 

III - ser responsável, orientador intelectual ou administrativo das em-
presas .mencionadas no item anterior; , 

,IV - obter concessão ou autorização para a pesquisa, prospecção, ex-· 
ploração e aproveitamento das jazidas, minas e demais recursos minerais e 
dos potenciais de energia hidráulica; . 

V - ser-proprietãrio ou explorador de aeronave brasileira, ressalvado o 
disposto na legislação específica; • 

VI - ser corretor de navios, de fundos 'públicos, leiloeiro e despachante 
aduaneiro; 

_ yII - participar da administração ou representação de sindicato ou as
sociação profissional, bem como de entidade. fiscalizadora do exercíciô de 
profissão regulamentada; -

. VIII - ser prático de barras; portos: rios; lagos e canais; 
IX - possuir, manter ou operar, mesmo como amador, aparelho de ra

diodifusão; de radiotelegrafia e similar, salvo reciprocidade de tratamento; e 
X :- prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxiliares, e tam

bém aos estabelecimentos de internação coletiva. 
. § I Q O disposto no item I deste artigo ~ãô se aplica aos navios nacionais 
&p~~. .. 

§ 2° Ao português, no' gozo dos -direitós e obrigações previstos no Esta-
tuto da Igualdade, apenas lhe é defeso; .. 

a) assumir a respo.nsabilidade e a orientação intelectual e administr3:t~v~ 
das empresas mencionadas nó item II deste artigo; 

b) ser proprietário, armador ou comandante de navio nacional, inclusi
ve de navegação fluvial e lacustre, ressalvado o disposto no parâgrafo ante-
rior; e 

. . 

c) prestar assistência religiosa às Forças Armadas e auxiliares. 
Art. 106. O estrangeiro admitido no território brasileiro não pode exer

cer atividade de natureza política, nem se imiscuir, direta ou indiretamente, 
nos negócios públicos do Brasil, sendo-lhe especialmente vedado: 

- I - organizar, criar. ou manter sociedade bl,! quaisquer entidad~s de ca
ráter político, ainda que tenhâm por fim apenas'a propaganda ou a difusão 
exclusivamente entre compatriotas, de idéias, programas ou normas de açã~ 

. _ de partidos políticos do país de origem; _ ' -
11 - exercer ação individúal,juntô a compatriotas ou não, no sentido de 

obter, mediante coação ou constrangimento dê qu~lquer natureza; adesão a 
Idéias; programas ou normas de ação de partidos ou facções políticas de qual
quer país; . 

III - organizar desfiles; passeatas, comícios e reuniões de qualquer na
tureza, ou deles participar, com os fins a que se referem os itens I e 11 deste ar
tigo. 

- Parágrafo único. O disposto no caput desté artigo não se aplica ao por
tuguês beneficiário do Estatuto da Igualdade ao qual tiver sido reconhecido o 
gozo de direitos políticos. -

Art. 107. É lícito aos estrangeiros associarem-se para fins culturais, reli
giosos. recreativos, beneficentes ou de assistência, filiarem-se a clubes sociais 
e desportivos, e a quaisquer .outras entidades com iguais fins, bem como par
ticiparem de reunião comemorativa de datas nacionais ou acontecimentos de 
SIgnificação patriótica. . 

Parágrafo único. As entidade mencionadas neste artigo, se c.onsti!uídas 
. de mais da metade de associados estrangejros, somente poderão funcionar 
mediante autorização do Ministro da Justiça. 

Art. 108. Ã entidade que houver obtido registro mediante falsa decla
ração de seus fins, ou que passar, depois de registrada, a exercer atividades 
proibidas, terá sumariamente cancelado o seu registro pelo Ministro da Jus
tiça, e seu funcionamento será suspenso até que seja judicialmente dissolvida. 

Art. 109. O Ministro da Justiça poderá, sempre que considerar conve
niente aos interesses nacionais, impedir a realização, por estrangeiros, de con
ferências, congressos e exib~ções artísticas ou folclóricas. 

TITULO XI 
Da Naturalização 

Capítulo I 
Das Condições 

Art. 110. A concessão da naturalização nos casos previstos no artigo 
145, item 11, alínea b,'dá Constituição é faculdade exclusiva do Poder Execu
tivo e far-se-â mediante Portaria do Ministro da Justiça. 

Art. 111. São condições para a concessão da naturalização: 
. I - capacidade civil, segundo' a lei brasileira; 
li - ser registrado como permanente no Brasil; 
lI! - residência contínua no território brasileiro, p.elo prazo mínimo de 

quatro anos, imediatamente anteriores ao pedido de naturalização; 
IV - ler e escrever a língua portuguesa, consideradas as condições do 

naturalizando; 
V - exercíCio de profissão ou posse de bens suficientes à manuten< ão 

própria e da família; 
VI - bom procedimento; 

-VII - inexistência de denúncia, pronúncia ou condenação no Brasil ou 
no exterior por crimes doloso a que seja cominada pena mínima de prisão, 
abstratamente considerada, superior a um ano; e 

VIII - boa saúde. 
§ 19 Verif1cada~ a qualquer tempó, a falsidade ideológica ou material de 

quaisquer dos requisitos exigidos neste artigo ou nos artigos 112 e 113 desta 
Lei, será declarada nulo o ato de naturalização sem prejuízo da ação penal 
cabível pela infração cometida. . 

. § 29 A declaração .de nulidade a que se refere o parágrafo anterior 
processar-se~á administrativamente, no Ministério da Justiça, de oficio ou 
mediànte representação fundamentada, concedido ao naturalizado, para de
fesa, o prazo de quinze-dias, contados da notificação. 

Art. 112. O prazo de r~sidência fix.ado no artigo lll, item 111, poderá 
ser reduzido se o naturalizando preencher quaisquer das seguintes condições: 

I - ter filho ou côlljuge brasileiro; 
II - ser filho de brasileiro; , 
III - haver prestado ou poder prestar serviços relevantes ao Brasil, a 

juízo do Ministério da Justiça; . . 
- IV .::..::. recomendar-se por sua capacidade profissional, científica ou artís

tica; ou 
- V - ser proprietário, no Brasil, de bem imóvel, cujo valor seja igual, 

pelo menos, a' mil vezes o maior valor de.referência; ou ser industriahjue dis
ponha de fundos de iguàl valor; ou possuir cota ou ações integralizadas de 
montate, no mínimo, idêntico, em sociedade comercial ou civil, destinada, 
principal e permanentemente, à exploração de atividade industrial ou agríco
la. 

Parágrafo único. A residência será, no mínimo, de u~ ano, nos casos 
dos itens I a 1lI; de dois anos, no do item IV; e de três anos, no do item V . 

.- Art. 113. DÍspensar-se-á o requisito da residência,. exigindo-se apenas a 
~stada no Brasil por trinta dias, quanto se tratar: 

I - de cônjuge estrangeiro casado há mais de cinco anos com diplómata 
brasileiro em atividáde; ou 

lI-=- de estrangeiro que, empregado em Missão Diplomática ou em Re
partição Consular do Brasil, contar mais de dez anos de serviço inInterruptos. 

Art. 114. O estrangeiro que pretender a naturalização deverá requerê
la ao Ministério da Justiça, declarando: nome por extenso, naturalidade, na· 
cionalidade, filiação, sexo, estado civil, dia, mês e ano de nascimento, profis
são, lugares qnde haja residido anteriormente no Brasil e no exterior, se satis
faz o requisito a que alude o artigo lll,-item VII e se deseja ou não traduzir 
ou adptar o seu nome à língua portuguesa. 

-Parágrafo único. Qualquer mudança de nome ou do prenome, poste
riormente à naturalização, só por. exceção e motivadamente será permitida, 
-mediante autorização ôo Ministro da Justiça. 

_ Art. 115. O estrangeiro admitido no Brasil durante os primeiros cinco 
anos de vida, estabelecido definitivamente no território brasileiro, poderá, en
quanto menor, requerer ao,Ministro da Justiça, por intermédio de seu repre
sentante legal, a emissão de certificado provisório de naturalizaç(io. que vale-



• 
2082 Terça-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Agosto de 1980 

rá como prova de nacionalidade brasileira até dois anos depois de atingida a 
maioridade. 

Parágrafo único. A naturalização se tornará definitiva se o titular do 
certificado provisório, até dois anos após atingir a maioridade, confirmar ex
pres~amente a intenção de continuar brasileiro, em requerimento dirigido ao 
Ministro da Justiça. 

Art. 116. O requerimento de que trata o artigo 114, dirigido ao Minis
tro da Justiça, será apresentado, no Distrito Federal, Estados e Territórios, 
ao órgão competente do Ministério da Justiça, que procederá à sindicância 
sobre a vida pregressa do naturalizando e opinará quanto à conveniência na 
naturalização. 

Art. 117. Recebido o processo pelo dirigente do órgão competente do Mi
nistério da Justiça, poderá ele determinar, se necessário, outras diligências. 
Em qualquer hipótese, o processo deverá ser submetido, com parecer, ao Mi
nistro da Justiça. 

Parágrafo único. O dirigente do órgão competente do Ministério da 
Justiça determinará o arquivamento do pedido, se o naturalizando não satis
fizer, conforme o caso, a qualquer das condições previstas no artigo 111 ou 
115, cabendo reconsideração desse despacho; se o arquivamento for mantido, 
poderá o naturalizando recorrer ao Ministro da Justiça; em ambos os casos, o 
prazo é de trinta dias contados da publicação do ato. 

Art. 118. Publicada no Diário Oficial a Portaria de naturalização, será 
ela arquivada no órgão competente do Ministério da Justiça, o qual emitira 
certificado relativo a cada naturalizando, que será entregue na forma fixada 
em Regulamento. 

Parágrafo único. A naturalização ficará sem efeito, se o certificado não 
for wlkitado pelo naturalizando, no prazo de doze meses, contados da data 
da publicação do ato, salvo ,motivo de força maior devidamente comprovado. 

ArL. 119. No curso do processo de naturalização, poderá qualquer do 
povo impugná-Ia. desde que o faça fundamentadamente. 

Art. 120. A satisfação das condições previstas nesta Lei não assegura 
ao estrangeiro direito à naturalização. -

CAPITULO li 
Dos Efeitos da Naturalização 

Arl. 121. A naturalização, salvo a hipótese do' artigo 115, só produzirá 
eleitos após a entrega do certificado e confere ao naturalizado o gozo de todos 
o~ direitos civis e políticos, excetuados os que a Constituição Federal atribui 
exclusivamente ao brasileiro nato. . 

Art. 122. A naturalização não importa aquisição da nacionalidade bra
sileira pelo cônjuge e filhos do naturalizado, nem autoriza que estes entrem 
ou ~e mdiquem no Brasil sem que satisfaçam as exigências desta Lei. 

Art. 123. A naturalização não extingue a responsabilidade civil ou pe
naI a que o naturalizando estava anteriormente sujeito em qualquer outro 
país. 

TITULO XII 
Da!> Infrações, Penalidades e seu Procedimento 

CAPITULO I 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 124. Constitui infração. sujeitando o infrator às penas aqui comi-
nadas: 

I - entrar no território brasileiro sem estar autorizado (clandestino): 
Pena: deportação. 
11 - demorar-se no território brasileiro após esgotado o prazo de esta-

da: 
Pena: multa de um décimo do maior valor de referência, por dia de ex

ce~"o. até o máx.imo de dez vezes o maior valor de referência. ç deportação. 
caso nào saia no prazo fixado. 

III - deixar de registrar-se no órgão competente, dentro do prazo esta
belecido nesta Lei (artigo 30); 

Pena: multa de um décimo do maior valor de referência, por dia de ex-
cesso. até o máximo de dez vezes o maior valor de referência. 

IV - deixar de cumprir o disposto nos artigos 95, 101 e 102; 
Pena: multa de duas a dez vezes o maior 'valor de referência. 
V - deixar a empresa transportadora de atender à manutenção ou po

mover a saída do território brasileiro do clandestino ou do impedido (artigo 
27); 

Pena: multa de trinta vezes o maior valor de referência, por estrangeiro. 
VI - transportar para o Brasil estrangeiro que esteja sem.a documen-

- -taçao em ordem; 
Pena: multa de dez vezes o maior valor de referência. por estrangçiro e 

'~ua retirada do território brasileiro. 

VII - emprestar ou manter a seu serviço estrangeiro em situaçãq irregu
lar ou impedido de exercer atividade remunerada: 

Pena: multa de trinta vezes o maior valor de referência, por estrangeiro. 
\ I 

VIII - infringir o dispostQ nos artigos 21, § 29, 24, 97, 103, §§ 19 ou 
2v e 104; 

Pena: deportação. 
IX - infringir o disposto no artigo 25; 
Pena: multa de cinco vezes o maior valor de referência para o,resgatador 

e deportação para o estrangeiro. 
X - infringir o disposto nos artigos 18,36, parágrafo único, ou 98 a 100: 
Pena: cancelamento do registro e deportação. -
XI - infringir o disposto nos artigos 105 ou 106 
Pena: detenção de um a três anos e expulsão. , 
XII - introduzir estrangeiro clandestinamente ou ocultar clandestino 

ou irregular; 
Pena: detenção de um a três anos e, se o infrator for estrangeiro, 

expulsão. 
XlII - fazer declaração falsa em processo de transformação de visto. de re

gistro. de alteração de assentamentos, de naturalização, ou para a obtenção de 
passaporte Pfra estrangeiro, laissez-passer. ou, quando exigido, visto de saída; 

Pena: reculsão de um a cinco anos e, se o infrator for estrangeiro, expu 1-
'ião. 

XIX - infringir o disposto nos artigos 44 a 47; 
Pena: multa de cinco a dez vezes o maior valor de referências. 
XV - infringir o disposto nos artigos 26. § 19, ou 63: 
Pena: deportação e, na reincidência, expulsão. 
XVI - infringir ou deixar de observar qualquer disposição desta Lei ou 

de seu Regulamento para a qual não seja cominada sanção especial; 
Pena: multa de duas a cinco vezes <> maior valor de referência. 
Parágrafo único. As penalidades previstas no item XI, aplicam-se tam

bém aos diretores das entidades referidas no item I do artigo 106. 
Are 125. As multas previstas neste Capítulo, nos casos de reincidência, 

poderão ter os respectivos valores aumentados do dobro ao quíntuplo. 

CAPITULO 11 
Do Procedimento para Apuração das Infrações 

Art. 126. A infração punida com multa serlÍ apurada em processo ad
ministrativo, que terá por base o respectivo auto, conforme se dispuser em 
Regulamento. 

Art. 127. No caso do artigo 124, itens XI a XIII, observar-se-á o Códi
go de Processo Penal e, nos casos de deportação e expulsão, o disposto nos 
Títulos VII t: VIII desta Lei, respectivamente. 

TITULO XIfI 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 128. Fica criado o Conselho Nacional de Imigração, vinculado ao 
Mmi~tério do Trabalho, a quem caberá, além das atribuições constantes des
ta Lei, orientar. coordenar e fiscalizar as atividades de imigração. 

§ 19 O Conselho Nacional de Imigração será integrado por um repre
sentante do Ministério do Trabalho, que o presidirá, um do Ministério da 
Justiça, um do Ministério das Relações Exteriores, um do Ministério da Agri
cultura e um do Ministério da Saúde, nomeado pelo Presidente da República, 
por indicação dos respectivos Ministros de Estado. 

§ 29 A Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional manterá 
um observador junto ao Conselho Nacional de Imigração. 

§ 39 O Poder Executivo disporá sobre a estrutura e o funcionamento do 
Conselho Nacional de Imigração. 

Parágrafo único. Serão fixadas por Decreto do Poder Executivo a estru
tura e a competência do Conselho Nacional de Imigração. 

Art. 129. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos interna-' 
cionais pelos quais, observado o princípio da reciprocidade de tratamento a 
brasileiros e respeitados a conveniência e os -interesses nacionais, 
estabeleçam-se as condições para a concessão, gratuidade, isenção ou dispen
sa dos vistos estatuídos nesta Lei. 

Art. 130. Fica aprovada a tabela de emolumentos consulares e taxas 
que integra esta Lei. 

§ 19 Os valores das ta,xas incluídas na tabela terão reajustamento anual 
na mesma proporção do coeficiente do valor de referência. 

§ 29' O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a aprovar. me
diante Portaria, a revisão dos valores dos emolumentos consulares, tendo em 
conta a taxa de c;âmbio do cruzeiro ouro com as principais moedas de livre 
convertibilidade. 
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Art. 131. Fica o Ministro da Justiça autori,zado a instituir modelo úni- n9 941, de u"de outubro d~ 1969; artigo 29 da Lei n9 5.709. de 7 de outubro de 
co de cédula de identidade para estrangeiro, portador de'visto temporário ou' 1971, e Lei n9 6.262. de 18 de novembro de 1975. 

, permanente, a qual terá validade em todo o território brasilêiro e substituirá.. • 'Senaqo Federal 13 de agosto de 1980.:- Senador Luiz Viana, Preside~te. 
as carteiras de identidade em vigor. . 

Parágrafo único. Enquanto não for criada a éédula de que trata est~ ar- A NEXO 
tigo. continuarão válidas: ' TABELA DE EMOLUMENTOS E TAX S 

I - as.carteirlls de 'identidades emitidas com base no artigo 135 do De; 
creto n9 3.010, de 20 de agosto de 1938, bem como as certidões de que trata o 

(Art. 130 da Lei n9 • de de de 1980) 

§ 29 do artigo 149 do mesmo Decreto; e' ,1-;- Emolumentos Consulares 
11- As emitidas e as que o sejam, com base no Decreto-lei n9 670, de 3 . - Concessão de passaporte e laissez-passer para estrangeiro: crS 15,00 

de julho de 1969, e nos artigos 57, § 19, e 60, §'29, do Decreto n9 66.689, de 11 (quinze cruzeiros) ouro. _, 
de junho de 1970. - , - Visto el!1 passaporte estrangeiro:, 

Art. 132. Fica o Poder Executivo autorizado:a firmar, com 'os Estados " a) visto de trânsito: Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) ouro. 
de que sejam nacionais os estrang<?iros que estejam ~m situação ilegal no Bra- .. 'b) visto de turista: ,Cr$ 5,00 (cincó cruzeiros) ouro . 

. sil, acordos bilaterais por força dos quais tal situação seja regularizada, desde c) visto temporário: Cr$ 10,00 (dez cr.uzeiros) ouro. 
que:, .. , '. ,.~ , , J~ d) visto permanen~e: Cr$ lOJ OO, ~dez cruzeir?s,) ouro. 

I - a regularização se ajuste às condições enumeradas no' àrtigo 18; e 11 -Taxas 
11"- os~estrangeiros benefiCiados:". - Pedido cÍe visto de saída: Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros). 
a) hajâmentrado no Brasil antes de 31 de deiembro de 1978; - Pedid.o d,e transformação de visto: Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzei-
b) satisfaçam as condições enumeradas no artigo 79; e' . ros).' _ _ 
c) requeiram ã regularização de suª situaçã,o no prazo improrrogável de - 'pedido de prorrogação de. prazo de estada do titular de visto de tu ris-

noventa dias a contar da entrada em vigbr do acordo. ta ou temporário: Cr$ 2.000.00 (dois mil cruzeiros). , 
Parágrafo único. Nos acordos a que se refere este artigo deverá çonstar - Pedido de passaporte para estrangeiro ou laissez-passer: Cr$ 500,00 

p.ecessariamente .contrapartida pela qual o Estado de que sejam nacionais os (quinhentos cruzeiros). -
estrangeiros beneficiados se comprometa a: . ' - Pedido de retificação dê assentamentos no registro de estrangeiro: 

I - controlar estritamente a emigração 'para o Brasil; , Cr$ 600,00 (seiscento~ cruzeiros). ' 
11- arcar, em condições a serem ajustadas, com os custos de transporte - Pedido de registro temporário ou permanente: Cr$ 600,00 (seiscentos 

oriundos da deportação de seus nacionais; . ·cruzeiros). 
111 - prestar cooperação financeira e técnica ao a~sent~mento, na forma' -: Pedido de restabelécimento de' registro temporário ou permanente: 

do artigo 18, dos seus nacionais que, em virtude do acordo, tenha regulariza- Cr$ I .000,00 (um mil cruzeiros). . 
da su~ permanênçia no Brasil.·· , - Pedido de registro de sociedade: Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros). 

Art. 1~3. O estrangeiro que se ,encontre resldindo no.Brasil na con- - Pedido de naturalização:' Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros). 
dição prevista no' artigo ~6 do Decreto-=Iei n9 941, de 13 de outubro de 1969, - Pedido de certidão: Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) por ato a certifi-
deverá, para continuar a residir no território brasileiro, requerer permanência caro 
ao órgão competente do Ministério da Justiça dentro do prazo de noventa - Pedido de visto em contrato de trabalho: Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
dias improrrogáveis, a contar da data da entrada em vigor desta 'Lei. zeiros). 

Parágrafo único. Independerá da satisfação das exigências de caráter - Emissão de documento de identidade (art. 33): primeira via 
especial referidas no artigo 17 desta Lei a autorização a que alude este artigo. Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros); outras viàs Cr$ 900,00 (novecentos cruzei-

-Art. 134. Se o estrangeiro tiver ingressado no Brasil até 20 de agosto de ros). . , 
. 1938, 'data da entrada em vigor do Decreto n9 3.010, desde que tenha mantido - Pedido de reponsideração de despacho e recurso: o dobro da taxa de-

residência contínua no território brasileiro, a partir daquela data, e prove a vida no pedido inicíaI. 
qualificação, inclusive a nacionalidade, poderá requerer permanência ao ór
gão competente do Ministério da Justiça, observado o disposto no parágrafo 
único do' artigo anterior. , -

Art. 135. Aplica-se o disposto nesta Lei aos requerimentos de naturali
zação em curso no Ministério da Justiça. 

Parágrafo único. Os certificados de naturàlização emitidos até a data 
da publicação desta Lei serão entregues na form.a prevista no 'Decreto-lei 

,n9941, de 13 de outubro de 1969, e no seu, Regulamento, n'o Decreto 
n966.689. de 11 de junho de 1970, com as alterações introduzidas pela Lei 
n9 6.262; de 18 de novembro de 1975. 

Art. 136. Esta Lei entrará em vigor na-data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário, especialme~te-o-Decreto-Iei n9 406, de 4 de 
maio de 1938; artigo 69 do Decreto-lei n9 3.688, de 3 de outubro de 1941; 
Decreto-lei'n9 5.101, de 17 de dezembro de 1942; Decreto-lei n9 7.967, de 18 

_ de setembro de 1945; Decreto-lei n9 417, de, 10 de janeiro de 1969; Decreto-lei 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - De acordo com o disposto no § 
29 do art. 104 do Regimento Comum, fica, assim, constituída a Comissão' 
Mista incumbida de rdatar o veto: 

Senadores Bernardino Viana, Raimundo Parente, Mauro Benevides e os 
Srs. Deputados Djalma Bessa, Osmar Leitão e João Gilberto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Nos termos do art. 105 do Regi
mento Comum, a Comissão deverá apresentar o relatório sobre o veto até o 
dia 14 de setembro próximo. _ 

O.SR. PRESID,ENTE (Passos Pôrto) - A convocação de sessão desti
nada à apreciação da matéria será feita após a publicação e distribuição de 
avulsos contendo o texto do projeto vetado, os pareceres das Comissões que o 
apreciaram e o relatório da Comissão Mista ora designada. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 20 mInutos.) 



olARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

SeçAo I (Câmara dos Deputados) 

Via-Superfície' 
- Via-Aérea 

Semestre Cr$ 400,00 Seme.stre Cr$ 1.200,00 

Ano Cr$ 800,00 Ano . Cr$ 2.400,0'0 

Exemplar avulso Cr$ 3,00 Exemplar avulso Cr$ 5,00 

Seção II (Senado Federal) 

Via-Superfície Via-Aérea' 
· Semestre .. . . . Cr$ 400,00 Seme~tre . . Cr$ 1.200,00 

Ano . Cr$ 800,00 Ano · .Cr$ 2400,00 . . · .. 
Exemplar avulso .. . .. Cr$ 3,00 Exemplar avulso Cr$ 5,00 

Os pedidos devem Ser acom,panhados de Cheque Visado; Vale Postal. pagáveis em 

Brasília ou Ordem de Pagamento pela Caixa Econômica Federal - Agência Parlamento. Conta

Corrente n9 950052-5 a favor do. 

Centro Gráfico do Senado Federal 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 203 - Brasília - DF 

CEP 70 160 



LEI ORGÂNICA 
DA 

MAGISTRATURA NACIONAL-

lei Complementar n9 35/79 
(alterada pela Lei Complement~r nC? 37/79) 

Texto adotado· 

- índice temátIco 
I 

HIstórICO das leis (tramitação legIslatIva) 

RegImento Interno do Conselho' Nacíonal da MagIstratura 

2~ edição - 1980 

Preço: Cr$ 100,00 

À' vendã na Subsecretaria de Edições Técnicas 
Senado Federal . -

229 andar ou pelo Reembolso Postal 



REVISTA DE INFORMACÃO-• 

LEGISLATIVA N' 64 
Está CIrculando o n9 64 da Revista de Informação Leglslaúva, pellodlco trl~e;,tral de pe~qulsa lun~lt:a e documentacdo le· 

glslatlva editado pela Suhsecretarla de Edições Técnicas do Senado Federal 
Este numeru LDm 322 paginas, apresenta as seguintes malénas 

Homenagem 

ACCloiy filho 
Cicio de Estudos de Direito Constitucional 

Apresentação 

SUMÁRIO 

Direitos Humanos - perspectiva valoratIVa - S\\vmo J Lopes Neto 
Liberalismo e democracia 50clal- Rosah Russomano 
O Federalismo - Carlos Alberto Menezes Direito 

Os Partidos POoltlCOS e a legilunação do processo polltlco brasileiro - Orlando Cdrv.?lho 
Prmclplos gerais de Direito Constitucional - Manoel Gonçalves Filho 

Colabora cão 

O PreSidente da Republlca n, pode nomear e demitir Gove\ nador de Estado - Senador Paulo Bro,,_,alrl 

Pág. 
5 

27 
29 
37 
4Sl 
57 
67 

81 
O pnnclplo da Isonomia e as .. assltícações legislativas - Carla,:; Roberto de Siqueira Castlo 8c) 

Normil" IUllrllUIS - ilpllcaçi ú - João BOsco Leopoldll1o da Fonseca lO!} 
1POfld GPrill cto, Partido" PoillicOS - José Alfredo de OlivE'ua Bararho 127 

Conslderacões sobre o veto no Direito Comparado IConslitulções brasileira ",.norte-ameflcanal- Jose Nilo dp Castro 167 

A propnedade como Iibeldade publica e o Estado - Mare.' A Inacarato 191 

A Cllmlnologla a causalidade e a linalldade dos fatos CflmrnL'SOS - Armlda BergamlOl Mlotto 199 

A lelac.ão lurldlca de trabalho no plano mtemaclonal- Paulo Emllro RlbE'lro de Vllhena 211 
O direito de greve no Bla511- JOSE' Rernaldo de lima Lopes 221 
ArqUivamento no proc.esso de trabalho - Sebastião Machadn Filho 235 

O apoIo aos autores e artistas mtérpretes ou !,xecutantes naCionaiS no Brasll- Antomo Cha"e" 249 
A evolução da SOCiedade em nome coletivo e os poderes do~ SaCiaS não gerentE's no Dlreno bra~lIelro - Amoldo 
Wald 295 

Documentação 
Emenda ConstitucIOnal nQ 13, de 10 de outubro de 1979 305 

Publicações 

Obras publicadas pela Subsecretana de Edições TécOlcas 315 

R Inf Leglsl Brasllla a 16 n 64 out Idez 1979 

A ReVista pode ser adqulflda na 
Subsecretana de Edições TecOlcas 

Senado Federal - 229 andar, 'Brasília - DF 
ou pelo REEMBOLSO POSTAL 

Preço: Cr$ 60,00 



.REVISTA -DE INFORM'ACÃO 'LEGISLATIVA N' 62 . . - -

Está circulando o n9 62 da Revista de Informação Leglslattva, periódico trimestral de pesqui

sa Jurídica e docur:nentação legislativa editada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Fe

deral 

Este número, com 326 páginas, apresenta as seguintes m'aténâs. 

SUMARIO 
COLABORAÇÃO 

. Os enfoques universallsta e regionalista no Direito InternaclonaC -=- Pela Justlça.Soclallnternaclonal - Harol-
do Val/a'dão ... .. . 

A denegação de Justiça no ,Direito Internacional: doutrina. JUrisprudência. prática dos E§tados - Antômo 
Augusto Cançado Tnndade 

DemocraCia e representação - A. Machado Paupeno 
Comunicação. Estado e Sociedade - R. A. Amaral Vieira 
Trabalho e sistemas pollticos - Paulo A. N. Figueiredo . 
Da responsabilidade do Prefeito pela não-promulgação das leiS -'Rubem Nogueira 
Evolução das LeiS do Inquilinato - LuIs Antomo de Andrade 
índiO -Antônio Chaves, . , ., .. .. 
Direito patnmonlal de família no Prõjeto do Código Civil-braSileiro e no Direito português - ClovIs V. do 

Couto e Silva. . .. .. ,,, . . .,. .. . ... . . 
Estudo comparativo entre o Código CI~tI e o Projeto de Códlgo'Çlvt! de 1975 em matér~a de regime de bens 

entre os cônjuges - Fabio Mana de Mattia . 
Alguns aspectos da obrigação alimentar - Marco Aurelio S. Viana 
Da necessidade de nova Intervenção do legislador para restabelecer a harmonia entre o Direito CIvil e o Pro

cesso Civil - Alemo Pinto Falcão . . . . . . . . .. ... . 
Interpretação no DIreito de Autor - Carlos Alberto Bmar . . . 
Algumas considerações sobre o capital estrangeiro (ilegalrdade das diSCriminações sem base na lei federal) -

Arnaldo Wald 
Teona finalista. da ação - Everardo da Cunha Luna- ... 
ContencIoso admJnlstratlvo - Edylcéa Nogueira de Paula 
Funcionário público - Raimundo Viana .. ..... . .... 
PrincípIos gerais de Direito Agráno -Igor Tenono 

Breves notas sobre as ongens da regra de inamovibilidade dos juízes no Direito francês - Carlos Alberto 
Provenciano Gal/o ............. . 

INFORMÁTICA JURíDICA 
Umà visão a1uallzada dos sistemas computarIzaaos de ~nfo'rmações jurídicas .. 

PUBLICAÇÕES 
Obras pubhcadas pela SubsecretarIa de Edições TéCnicas 

Pág. 

5 

23 
41 
49 
55 

, 101 
107 
117 

133 

169 
191 

211 
219 

259 
265 
271 
281 
289 

297 

305 

319 

'A Revista pode ser adquirida na Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal - 229 

andé!r, Brasília DF ou pelo REEMBOLSO POSTAL 

Preço: Cr$ 30,00 



EDIÇÃO DE HOJE: 16 PÃGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília""": DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00 


